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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

  PAUTA DA 8ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ 

DO 1º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA  

EM 06 DE ABRIL DE 2026, ÀS 15 HORAS. 

 

 

 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador MARCOS BERTA. 

 

 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO DIA 30/03/2026. 

2.2. TRIBUNA LIVRE. 

2.3. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Projeto de Decreto Legislativo n.º 1/2026, de autoria dos Vereadores Marcos Berta, 

Eduardo de Paula Schulz, Juarez Demarchi, Adriano Both, Douglas Rodrigo Gerviack, Douglas 

de Almeida, Joselito Muniz dos Santos, Nelson de Oliveira e Sebastião Antonio, que cancela 

todos os atos regulamentares e administrativos de lançamento e cobrança do Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), referentes ao ano de 2026, realizados com 

base na Lei n.º 1.443/2025, especificamente o Decreto n.º 112/2026, o Edital n.º 001/2026 e o 

Decreto n.º 119/2026.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 

simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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ITEM 2. Redação Final, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, ao Projeto de 

Lei n.º 15/2026, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo a efetuar a doação 

de área denominada Lote n.º 12ª, da Quadra n.º 02, do Loteamento Portugal, de propriedade 

do Município.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: turno único). 

ITEM 3. Requerimento nº 036/2026, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim, e à 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Rosiane Limberger dos Santos Tonelli, 

solicitando informações acerca da aplicação da Lei Federal nº 15.326/2026 no âmbito do 

Município, bem como se há estudos técnicos ou administrativos em andamento visando a 

aplicação da referida legislação federal e se existe previsão de implementação por meio de lei 

municipal, especialmente no que se refere à possibilidade de integração das disposições na 

carreira do magistério municipal. JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem por objetivo 

obter informações sobre a viabilidade de aplicação da Lei Federal nº 15.326/2026 no 

Município, especialmente quanto à existência de estudos técnicos para sua implementação e 

à possibilidade de regulamentação por meio de legislação municipal, com eventual integração 

na carreira do magistério. As informações solicitadas visam subsidiar a análise do Poder 

Legislativo e orientar eventuais providências, garantindo adequação à legislação vigente e aos 

interesses dos profissionais da educação.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 

(Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 4. Requerimento nº 037/2026, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França Benjamim, e ao 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 

solicitando informações sobre a existência de área já disponibilizada, bem como se há estudos 

ou planejamento para aquisição de área destinada à ampliação do cemitério municipal ou 

implantação de um novo cemitério no Município. JUSTIFICATIVAS: O presente requerimento 

tem por objetivo obter informações acerca do planejamento do Município quanto à ampliação 

ou implantação de novo cemitério, considerando o crescimento populacional e o aumento da 

demanda ao longo dos anos. Trata-se de medida preventiva e de planejamento urbano, 

visando evitar a insuficiência de espaços futuros. Dessa forma, é importante verificar se já 

existem estudos ou previsão para atender essa necessidade, garantindo organização e 

atendimento adequado à população.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 5. Requerimento nº 038/2026, de autoria dos Vereadores Nelson de Oliveira, Adriano 

Both, Douglas Rodrigo Gerviack e Douglas de Almeida, que requerem, o envio de expediente 

ao Secretário Municipal de Assistência Social, Senhor Antônio Carlos Pereira, solicitando as 

seguintes informações sobre a situação da Obra do Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS) do  bairro Jardim Irene: a) Levando em consideração que atualmente o local está 

sendo utilizado por pessoas em situação de rua para utilização de drogas ilícitas, quais 

providências serão tomadas? b) Qual o prazo para que seja realizada a manutenção dos 

tapumes do local, de forma a qual venha a dificultar a entrada de pessoas estranhas? c) Quanto 

a limpeza, a local conta com vegetação necessitando de poda, pois em alguns locais estão 

com a altura  muito elevada, podendo inclusive servir de esconderijo para pessoas má 

intencionadas, e invadindo o passeio público, dificultando a passagem de pedestres, qual o 

prazo para a referida manutenção? d) Qual o prazo para a retomada da obra? e) Quais os 

motivos para paralização da mesma? JUSTIFICATIVAS: A referida obra está parada a um 



 
P á g i n a  | 3 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

tempo significativo, causa que acabou atraindo usuários de drogas e pessoas em situação de 

rua a se utilizar do local. A queda dos tapumes da obra acaba facilitando a entrada destas 

pessoas, bem como a alta vegetação e um aparente estado de abandono acaba por trazer 

insegurança aos moradores locais, e em especial a crianças que frequentam a escola João 

Paulo II, próxima ao local da obra. Diante da obrigação da administração pública no cuidado 

com seus bens, e da necessidade da mesma servir de exemplo na manutenção das 

propriedades, solicitamos as informações supracitadas, de forma a esclarecer dúvidas e 

preocupações trazidas por munícipes quanto a manutenção e a continuidade da obra em 

questão.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: turno único). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 6. Projeto de Lei do Legislativo n.º 1/2026, de autoria do Vereador Sebastião Antonio, 

e subscrito pelos Vereadores Adriano Both, Douglas de Almeida, Douglas Rodrigo Gerviack, 

Eduardo de Paula Schulz, Joselito Muniz dos Santos, Juarez Demarchi, Marcos Berta e Nelson 

de Oliveira, que denomina de “Parque Ambiental Municipal da Pedreira Moacir José 

Hanzen”, o Parque Ambiental Municipal da Pedreira, localizado no Município de Medianeira.- 

(Quórum para aprovação: maioria absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de 

votação: dois turnos). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 7. Indicação nº 043/2026, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias França 

Benjamim, para que seja realizada pavimentação asfáltica na Rua Padre Antão, em toda sua 

extensão, no bairro Jardin Irene. JUSTIFICATIVAS: Indicamos a realização da obra, pois 

procurados por moradores locais, fomos informados das más condições das vias, por esse 

motivo recorremos ao Poder Executivo para que seja realizada pavimentação asfáltica, 

melhorando significativamente a qualidade de vida dos moradores locais. 

ITEM 8. Indicação nº 044/2026, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o envio 

de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias França 

Benjamim, para que seja realizada pavimentação asfáltica na Rua Gualachos, nos trechos não 

pavimentados, no Bairro Belo Horizonte. JUSTIFICATIVAS: Indicamos a realização da obra, 

pois procurados por moradores locais, fomos informados das más condições das vias, por tal 

motivo recorremos ao Poder Executivo para que seja realizada pavimentação asfáltica de 

forma a contemplar todo o perímetro da rua Gualachos, no Bairro Belo Horizonte. 

ITEM 9. Indicação nº 045/2026, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o 

encaminhamento de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio 

França, bem como ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 

Benjamim, solicitando a realização de pavimentação asfáltica na Rua Sergipe, no trecho 

compreendido entre a Rua Bahia e a Rua Londrina, no Bairro São Cristóvão. JUSTIFICATIVA: 

A inexistência de pavimentação na referida via tem gerado transtornos diários aos moradores 

do Bairro São Cristóvão, sobretudo em períodos chuvosos, quando a via se torna de difícil 

trafegabilidade em razão da formação de buracos e do acúmulo de lama. Considerando a 

necessidade de melhoria na qualidade de vida da população e o atendimento de um relevante 
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demanda da comunidade, propõe-se a execução da pavimentação asfáltica no local 

mencionado. 

ITEM 10. Indicação nº 046/2026, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França, bem 

como ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 

para que seja realizada a pavimentação asfáltica na Rua Brasiliana, entre a Rua Bahia e a Rua 

Londrina, no Bairro São Cristóvão. JUSTIFICATIVA: A ausência de pavimentação na referida 

via causa transtornos diários aos moradores do Bairro São Cristóvão, especialmente em 

períodos de chuva, quando a rua se torna intransitável devido à formação de buracos e 

acúmulo de lama. Visando a melhoria na qualidade de vida da população e atendendo a uma 

importante demanda da comunidade, indicamos a realização da pavimentação asfáltica da 

referida rua. 

ITEM 11. Indicação nº047/2026, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que solicita o 

encaminhamento de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor 

Isaías França Benjamim, solicitando o alargamento do canteiro central para a implantação de 

estacionamento na Avenida Rio Grande do Sul, no trecho compreendido entre a Rua Iguaçu e 

a Rua Acre, no Bairro Ipê. JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo aprimorar a 

organização do trânsito local, bem como suprir a carência de vagas de estacionamento na 

região. O alargamento do canteiro central proporcionará melhor fluidez ao tráfego de veículos 

e maior segurança para motoristas e pedestres, além de contribuir positivamente para os 

moradores e o comércio local. 

 

 

 

 

4.1. VEREADORES INSCRITOS PARA USO DA TRIBUNA. 

 

 

 

 5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 02 de abril de 2026. 

 

                                  Marcos Berta                                       Adriano Both 

                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

4. PRONUNCIAMENTOS


